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Artigo 16

Artigo 2^

Artigo 3 5

LEI m 2.270, de

28 do AGOSTO de 1991

Barrara:

DispSe sobre vencimentos, salá
rios, proventos e pensões do Fun
cionalismo Municipal, -

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Foco saber que acâmara Municipal decreta eeu sanciono a
seguinte Lei:

Os níveis básicos de vencimentos esalários dos Servidores
da Administração Direta edo Serviço AutSnomo de Águas e

rdTVedTatlnguet4 -SAAEG--passam avi«°™.* P-» de 1- de Agosto do corrente, de conformidade com as Ta"
belas juntadas e integrantes desta Lei

Parágrafo Único _Independente dos valores constantes das Tabelas ane-
xns, o piso salarial, no Executivo Municipal, é de CR$
CH$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO M!L CRUZEIROS)
Os proventos dos aposentados eas pensões, tomada por base
a respectiva correspondência, serão atualizados de forma a

s:::i;i:ei:uivaiencia com os níveds da tabei* —- *».
0Salário Família aser pago, por dependente, concomitante
mnte com os vencimentos, salários, proventos epensões, I
fixado, para o mes de agosto, de conformidade com os arti-
g°S 65 e 66' da Lei Federal n» 8.21.3, de 24.07 91

Art!go 4, -os encargos decorrentes do cumprimento desta Lei 'correrão
Por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementa-
das, se necessário.

Artl8° ^ ""Sta LPi ent-^ - vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 1» de Agosto de 1991, revogadas
as disposições em contrário

™TlM"9"?AL DE GUARA™Á" «o. vinte eoito dias do mes de

ANTONIO^LBERtfo FILIPPO FERNANDES
PREFEITO

= SÉRGIO *flTRÕ" JUNQUEIRA/MONTEIRO GOMES
SECRETÁíííO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro das Leis Municipais rx°- XXIII.

MOD. II . 10.000 - nA/Ço
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(Anexa a Lei Municipal ns 2.270, de 28.08.91)

ANEXO III

CADELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DE CARREIRA

VALO li

26.223,60

27.534,70

28.911,60

30.357,00

3].874,90

33.468,70

35.142,00

36.899,20

38.744,10

40.68],30

42.715,30

44.851,20

47.093,80

49.448,60

51.921,00

NÍVEL

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

PíGO.

Sega
Bcbrina

54

57

60

63

66

69

73,

76.

80.

84.

88.

93.

97.

102.

107.

VALOR

.517,00

.242,80

.104,80

.110,10

.250,30

.579,00

,057,90

710,90

546,20

573,70

802,50

242,40

904,70

799,80

939,70
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(Anexa a Lei Municipal n$ 2.270, de 28.08.91)

ANEXO IV

í-IJM-AIINGUF TA - SP

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

EM COMISSÃO

CLASSE

Soere lárM o Muti i o i p,<> |

Cheio t\o Cah i tu t o

As:^eso,or do C.;il» ! nr ( ,*

Assessor de I n formal; j ca

1' i r?tnr de OeparI nincnl.o

Ass islen t;e Tern i o o

^rrretário Ad junI a
P i re tor de 1) i v i são

Di retor de Serv iço

Chefe de Seção

.1',' 11 ca rrog a.do de Setor

.Seorelar ía Adm in ik|r-at: iva

'Av.onl o do So^u r.-u toa

Mmtorisi a de Oahi no to

MOD II • 10 000 . 0*!0fí

NÍVEL

09

09

08

08

07

07

07

06

05

04

03

02

02

01

308

308

277

277

231

231

231

185

154

107

77,

69,

69.

61

VALOR

512,80

512,80

661,50

661,50

384,60

.384,60

.384,60

.107,70

.256,40

.979,50

.128,20

.415,40

.415,40

.702,60

* tomm
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(Anexa à Lei Municipal n^ 2.270, de 28.08,91)

TAÜIiLA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

W mi

_A____[["* "^ '••''^^roBime do hora trabalhada
c A K U F, I R A

Segue: H^ '
BoMea: t£ %

V ro f c s s o r 2

V r o I o <; s o j" 3

CLASSE

I

II

III

IV

V

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

5

VALOR

HORA TRAB.

556,40

667,90

801,40

961,70

1.154,10

594,20

713,20

855,90

1.027,10

1.232,40

15 - ihiMcims em regime de jornada de trabalho

CARREIRA

R t'd I n r. s n ]- I

Or i on l ;i,!n r lídiicaci onal

Coim ilni;nli»r Pedagógico

CLASSE

I

II

III

IV

V

I.

II

111

IV

V

1

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

1 60.104,80

2 72.125,90

3 86.550,90

4 103.861,20

5 124.633,50

1

2

3

<4

5

73

87

105

126

151

73

87

105

126

151

.057,90

.669,50

.203,40

.244,10

.492,90

,057,90

669,50

203,40

244,10

492,90
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(Anexa a Lei Municipal n°- 2.270, de 28.08.91)

- fls. 2 -

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORE

DA ÁREA DA EDUCAÇÃO
Jiíííijiiíjtfi

OUARMfNGUriA - M>

Rnbrina* *°

Mn.i II - 3 v.no (jíi 39

CARREIRA

Ps i co I ojv' Ed ueaci onal

A';,; ' '; i «mu c Soi-lni lísco La

Sc i- r ri ;i r i (i Es ro ] ;, t:

I n f; pp ( oi de Alunos

Moti i I im- do Ensino Proíis-

sionaIi znulc

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

73.057,90

87.669,50

105.203,40

126.244,10

151.492,90

73

87

105

126

151

.057,90

.669,50

.203,40

.244,10

.492,90

60

72

86.

103,

124.

,104,80

125,90

550,90

861,20

633,50

37.667,90

45.201,40

54.241,70

65.090,10

78.108,30

40.681,30

48.817,50

58.581,00

70.297,30

84.357,00

unrors Isoladas cm regime de Jornada de Trabalho

I' itr io i dr (•; scola

Ars Ístonto t|(i I"» ire lo r

Membro do Niic leo de Apoio

^

1 84.573,60

2 80.546,20

3 73.057,90
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(Anexa à Lei Municipal n§ 2.270, de 28.08.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES cara £:$!$ de
DA

ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA S5Í. ^0
^506^ » !#

CARRKIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Ar quiteto

t'.ii y,c n h i* i i o

Dpsenhi st a-projetista

!)psou!) i:; I ,-i

T opografn

M'-'l li * n"(i ii* na

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

1

II

III

IV

V

1.

2

3

4

5

207.910,80

249.493,00

299.391,60

359.269,80

431.123,80

207.910,80

249.493,00

299.391,60

359.269,80

431.123,80

60.104,80

72.125,90

86.550,90

103.861,20

124.633,50

57.242,80

68.691,30

82.429,60

98.915,60

118.698,70

60.104,80

72.125,90

86.550,90

103.861,20

124.633,50
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(Anexa à Lei Municipal nQ 2.270, de 28.08.91)

IMitA SALARIAL DOS SERVIDORES - fls. 2

DA

AREA DE ENGENHARIA E ARQUITETU

Seges: ^ "

GARRE I.RA

An x1 1i.'ir do Top og ra Co

Tpch ir" t! o Segurança e

I' r e v o n <; no d e. Acidentes

CLASSE

I

II

l II

IV

V

II

J.I.I

IV

V

K^

NÍVEL VALOR

1 • 40.681,30

2 ,• 48.817,50

3 58.581,00

4 70.297,30

5 84.357,00

1 57.242,80

2 68.691,30

3 82,429,60

4 98.915,60

5 123.364,30

Mrul. I" - 3 000 • On B9



UA1U«A MuNh
p+t (Anexa a Lei Municipal n? 2.270, de

IMELA SAJ^ARIAL DOS SERVIDORES

28.08.91)

GtlARMINGUETA - SP

GARREJ RA

Kngeuheí io Agrônomo

Medí. m VíM ,i ri uflv[ 0

'!> cn i co Aj; i fn) I a

AuxT liai Aj', r f ro I ;

inrt li •• a.noo • 08 'P9

^ KliEA agro-pecuAria

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

líl

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

Segno: ST J.
EnMna: ^

VALOR

207."910, 80

249.493,00

'299.391,60

359.269,80

431.123,80

80.546,20

96.655,60

115.986,60

139.184,00

167.020,80

57.242,80

68.691,30

82.429,60

98.915,60

118.698,70

35.142,00

42.170,30

50.604,50

60.725,40

72.870,50
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(Anexa à Lei Municipal n°- 2.270, de 28,08.91)

lAMi;* SALARIAL DOS SERVIDORES
DA

ÁREA JURÍDICA

CARREIRA CLASSE

SegEo: g %.
Kabrtflt:

NÍVEL VALOR

Procurador de Município I • 1 207.910,80

II 2 , 249.493,00

III 3 299.391,60

IV 4 359.269,90

V 5 431.123,80

I 1 40.681,30

II 2 48.817,50

III 3 58.581,00

IV 4 70.297,30

V ^ 5 84.357,00

—^lM^L

Aux íIiar Jurídic.
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GUARAIINGUEIA - SP

(Anexa a Lei Municipal nfi 2.270, de 28.08.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

MM ,)E BIBLIOTECONOMIA

<™rj&b~& n aFreo.

CARKK I RA CLASSE NÍVEL VALOR

B i I) I í o t o c ã r i o
I

II

III

IV

V

60.104,80

72.125,90

86.550,90

103.861,20

124.633,50

7

r *

U«rl, II • 3 Çlüíí on n«
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(Anexa a Lei Municipal n9 2.270, de 28.08,91)

'.^ILk^ SALARIAL DOS SERVIDORES
DA

ÃREA DE CONTABILIDADE
GUARAIlMGUtlA SP

GARRE IRA

Cc>n I ,-n.l o r

CLASSE

I

II

III

IV

V

Tecuí l(, de Com abil idade i

II

III

IV

V

AuxT I i ,-,r d.» Com abi 1idade

V^

Mr-I II . 3 or*0 nn'90

I

n

III

IV

7^

EobrJna

NÍVEL

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

S^<^
s?

VALOR

80.546,20

96.655,60

115.986,60

139.184,00

167.020,80

57.242,80

68.691,30

82.429,60

98.915,60

118.698,70

40.681,30

48.817,50

58.581,00

70.297,30

84.357,00
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Anexa à Lei Municipal ne 2.270, de 28.08.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

GARRE IRA

DA

A.Ü5A M PROMOÇÃO SOCIAL k %wmt&

Segue: C C t->
Bnfcrfca: -*0 K^.

CLASSE NÍVEL VALOR

Assistente Social I

II

III

IV

60.104,80

72.125,90

86.550,90

103.861,30

124.633,50V

^
rrz?

M«..1. II • T ooci on"«»
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(Anexa à Lei Municipal n^ 2.270, de 28.08.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

GUAPMtNGUEfA - SP

CARREIRA

Técnico em Educ.FÍsic

Tem irn l*e sport ista

v7

Mod. II - 3,001 - Ofl/flo

DA

ÁREA DE ESPORTES

CLASSE

i

ii

iii

IV

V

I

II

III

IV

V

^~Xb-/& ». J"?
Scguo: ^fr
Bobrloo:

NÍVEL

^

VALOR

73.057,90

•87.669,50

105.202,80

126.243,40

151.492,90

63.110,00

75.732,10

90.878,70

109.054,30

130.864,90
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(Anexa à Lei Municipal n^ 2.270, de 28.08.91)

1M1JA ,g_A^ARIAL DOS SERVIDORES
DA

áMA ^ INFORMÁTICA

GARRE I. RA

Aii a 1 í k i; a d o S :í s t emas

P rojjr ninado r

Opc riulur de Computador

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

4

5

VALOR

207.910,80

249.493,00

299.391,60

359.269,80

431.123,80

88.802,50

106.562,80

127.875,60

153.450,60

184.140,60

63.110,10

75.732,10

90.878,70

109.054,30

130.865,10

0 ii\ i1 ado
1

2

3

4

5

42.715,40

51.258,40

61.510,10

73.812,20

88.574,60

Mp<i ti . ? oon - t?n;no
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GUARATINOUEíA - SP

(Anexa a Lei Municipal n* 2.270, de 28.08.91)

GARRELRA

MMiA SALARIAL DOS SERVIDORES
DA ZJ^7fe^~Ti

ÍMA D_E ADMINISTRAÇÃO PObLIcJÍ»**1" ^ ^ 4l .

NÍVEL VALOR

Tecn ico do Administração

CLASSE

I

II

III

IV

V

1

2

3

4

5

60.104,80

72.125,90

86.551,00

103.861,20

124.633,60

ií"!<. ti - a loa . o!"-'ü»



,^,URA MU»>*PAL (Anexa à Lei Municipal n* 2.270, de 28.08.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAODE

GUARAMNfíUElA - SP

C.'ii -ré ims em regime de. li ora trabalhada

CARREIRA CLASSE

Segue: rcf t\

Me d i ro

C iiii i í'. iao -De nt is ta

I

II

III

IV

V

I

LL

IIL

IV

V

NÍVEL VALOR

HORA TRAB

..1.057,20

1.268,70

1.522,50

1.826,90

2.192,10

1.057,20

1.268,70

1.522,50

1.826,90

2.192,10

B - Carreiras em regime de jornada Semanal de Trabalho

GARRE IRA

Ta rni;i cru f í co~ bioquími co

Ení c niT í ro pad rão

Edii iad" r de Saiído PubJ ic;

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

111

IV

V

NÍVEL VALOR

80.546,20

96.655,60

115.986,60

139.184,00

167.020,80

57.242,80

68.691,30

82.429,60

98.915,60

118.698,70

57

68

82

98

118

.242,80

.691,30

.429,60

.915,60

.698,70

P s i r o ! °P, I

II

III

IV

V

60

72

86

103

124

,104,80

,125,90

,550,90

861,20

633,50

Mu-! 11 - í H!l ' C 'ífl
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f ls. 2

lAPAkA JL±M*JAk P21 SERVIDORES
PA A?!:A DA saOde

GUARAIINGLUIA - SP

BARREIRA

Nutri c íou is t: a

><"" i<'<> de Labor ator Ío

Terni m de En Tc rmage m

Aux í i i ai de En f>nnas>
i •'. e m

AuxíI i ar de Laboratório

Aux I í i ai de odon to Io j. í a

Mr>) II - ) orio pn nu

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

3:

ii

iii

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

1 60.104,80

2 72.125,90

3 86.550,90

4 103.861,20

5 124.633,50

1 51.921,00

2 62.305,20

3 74.766,20

4 89.719,30

5 107.663,30

1

2

3

4

5

40.681,30

48.817,50

58.579,80

70.297,30

84.357,00

1 31.874,90

2 38.249,90

3 45.899,80

4 55.079,80

5 66.095,80

1

2

,'3

4

5

31.874,90

38.249,90

45.899,80

55.079,80

66.095,80

31.874,90

38.249,90

45.899,80

55.079,80

66.095,80
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(Anexa à Lei Municipal n* 2.270, de 28.08.91)

GARRE Mi A

A t o n d e ti t. <»

P a (.1 i o I e I ni

- fls. 3 -

JM1M SALARIAL DOS SERVIDO RE
DA ÁREA DA SAÜDE

Proo.

Segní

CLASSE NÍVEL

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

Xá7P^

I

2

3

4

5

1

2

3

4

5

VALOR

3Í.874,90
38.249,80

45.899,80

55.079,80

66.095,80

26.223,60

31.468,20

37.762,00

45.314,30

54.377,00


